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INSTITUI a Semana da Cultura, Folclore e Tradição Gaúcha no 

âmbito do Município e dá outras providências. 

 

 

JOÃO AVAMILENO, Prefeito do município de Santo André, 

Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 

 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

 

 

Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do Município, a Semana da Cultura, Folclore e 

Tradição Gaúcha, a ser comemorada, anualmente, no mês de julho, passando a fazer 

parte do Calendário Oficial do Município. 

 

 

Art. 2º. Os objetivos da Semana da Cultura, Folclore e Tradição Gaúcha são: 

I. Estimular a integração da Cultura, Folclore e Tradição do Rio Grande do Sul, 

com a Cultura, Folclore e Tradição do Sudeste; 

II. tornar conhecidas no Sudeste, em especial na nossa Região, as manifestações 

culturais da região Sul do nosso país, promovendo Feiras Artesanais e Festivais 

Gastronômicos, expondo folclore, música, dança, artesanato e comidas típicas; 

III. conscientizar os descendentes de Gaúchos, sobre a importância da Cultura, 

Folclore e Tradição do Sul, no processo histórico-cultural do Brasil; 

IV. resgatar a identidade cultural do cidadão migrante; 

V. envolver toda a sociedade para que esta reconheça o papel do gaúcho na 

estruturação política, econômica e social do Município. 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta dos recursos 

orçamentários próprios. 

 

 

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Santo André, em 11 de maio de 2006. 
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